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Reí.i Por que ignoram o Conselho Tutelar?

S. Paulo, 25 de iulho de 2005
Jaba uara - Livre

Por oue iqnoram o Conselho Tutelar?
Nas comemoraÇões dos 15 anos do Estâtuto da crianÇa e do Adolescente - ECA (lei

de 1990), identiíicamos que a maior paÍte das autoridades e da mídia preferiram ignorar compl

popular criada pelo ECA: o Conselho Tutelar.
DiÍerente de todas as oulra iníituições descritas no ECA, o Conselho Tutelâr é escolhido pela comunidade local,

para mandato de três anos (conÍorme artióo 132). Esta Íorma de escolha dos conselheiros é que propicia a atuaÇão de

iorma permanente e autônoma na defesa dos dirêitos da crianÇa e do adolesc€nte (conforme artigo 131 do ECA).

Dentre as diversas atribuiÇões dos conselhos tutelares, destacamos as três que o colocam diÍetamente em

confronto com as instituiçóes tradicionais:

1),,Os casos de suspeita ou confiímaÇão de maus-tratos contra criança ou adolescente serão obrigatoriamente

comunicados ao Conselho Tutelar da róspectiva localidade, sem preiuízo de outras providências legais". (artigo 13)

2) .Requisitar seNiços públicos nas áreas de saúde, educaÇão, serviço social, previdência, lÍabalho e segurança;" (letra

"a", inciso 2, artigo 136);

3) "lX - assessorar o poder Execulivo local na eleboração da proposta orçamentária para planos e programes de

atendimento dos direitos da criança e do adolescente" (inciso 9, artigo 136)

4) "O procedimento para imposiÇão de penalidade administrativa por inÍração àlnormes de proteção à criança e ao
' adoiescente terá iáício poi repiesentaÇão oo Ministério Público, ou do conselho Tutelar," (aÍtigo 194)

Em vista do expoío acima, ficam evidentes os motivos pelos quais as autoridades públicas e seus representantes

na mídia Íazem de tudà para desinformar a população sobre a fundamental atuação do Conselho tutelar. Com islo, eles

conseguem manipular as escolhas dos conselheiros, de forma tal que a comunidade local não tenha condiÇões de escolher

lideraÀças comunitárias independenles dos governos, dos partidos políticos e das entidades que não aceitam uma

fiscalizaÉo permanente e autônome.
üeja'que o editorial "ALÉ_q!S9-dqlAA" (Jomal Folha de São Paulo, 1610712005) fala da "criaÉo dê conselhos

municipais para colaborar na eGboração de polílicas", mas ignora que a inovaÉo principal é iustamente o poder de

fiscalizaÇão popular através do Conselho Tulelar
O caso que exemplifica a omissão sobre os Conselho Tutelares é e escolha dos 175 conselheiros para os 35

Conselhos Tutelares de S. Paulo. lgnorando com pletamenle a legislação federal e municipal, o governo proibiu o voto de

500 mil adolescentes (16 a 18 anos), elém de introduzir o volo na "zona e seÇão eleitoral' , o que favoreceu ilegalmente aos

paÍtidos po líticos e às entidades que congíegam fiéis (e não de associados). A mídia complacente só fez divulgar os

informes ofic iais do governo municipal. Nem mesmo o fato das eleiçóes terem sido ediadas para 15/05 (a data inicial era 3

de abril) seNiu para que a imprense Íizesse uma investigação independente pãra apurer as manipulações

Depo is da anulaçâo da votaÇão do Conselho Tule lar de São Miguel Paulista, zona leste da Cap ital, pelo fato de

terem esqueci do de colocar o nome de um candidato na cédula, a nova votação aconteceu de Íorma quase secreta, pois

nem mesmo o site da
tucano da SecÍetaria d
cerca de 40 dos 175
siqnificativo. assim como o PSDB" (in'A luta religiosa', Jomal da Tarde, 18/07/2005)

Outra questão g rave é o fato de apenas 1.100 dos 4.200 conselhos tutelaÍes passaÍem informaçóes ao

Sistema de lnformaçáo para a lnfância e Adolescência (SlPlA). lsso significa que os números apresentados Pelo

Conanda em 23lOOl2OO 5 náo refletem a realidade brasileira. Além disso, temos informaÉo de que as denúncias

conúa agentes públicos são sub notificadas, o que tem gerado afirmaçóes enganosas, do tipo: "Pais são

matore s Íesponsávêi s oelas violac ões contra c ncas e adolêscen tes"

são Paulo, 17to7t2oo5), no qual NILMÁR|o MIRANDA - secretário Naci
Além de tudo o que foi apÍesentado, ainda encontramos o artigo "ECA: 15 anos de conquistas e desqfios" (íolha de

onal de Diretos Humanos - e JOSÉ FERNANDo

DA SILVA - presidente do Conselho Nacional dos Direitos da Criença e do Adolescentê (Conanda) abusam da inteligência

dequem acompanha a questão. Por exemplo: 1) O Conanda não faz a devida divulgaÇão sobre a arrecadação e

desti nação dos recursos do Fundo nacional da Criança; 2) Mesmo sem nunca debaler Educação com proÍundidade, os

dois vêm apresentar o Fundo do Ensino Básico (Fundeb) como se isto fosse uma evolução do Fundo do Ensino

Fundamental (Fundeo. lsto é pura enganação, po is a proposta do Fundeb visa: a) diminuir as verbas da EducaÇão de 25olo

paÍa 2!o/o, b) acebar com os Fundos Municipais, sustando a municipalizaÇâo do ensino fundamental; c) apagar a "bandeira'

do governo antêrior, d) instituir o "centralismo democrático" (sic), acabando com o poder local

Conclusão: enquanto não fortalecermos os Conselhos Tutelares, garantindo-se que os conselheiros sejam eleitos

entre lideranças comunitárias independentes, esta nova instituição será apenas mais um órgão burocÍático a serviço de

uma elite política que mantém o Brasil no mais com pleto sistema feudal
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ÍedeÍal 8069 de 13 de julho
etamente a única instituiÇão
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